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Doutor João Emílio Segurado Pavão Martins, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Victor Alberto Neves Barroso, professor catedrático do
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Isabel Maria Martins Trancoso, professora catedrática do
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor João Paulo Cacho Teixeira, professor catedrático do Ins-
tituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Luís Miguel Teixeira d’Ávila Pinto da Silveira, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica
de Lisboa.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

29 de Março de 2007. — O Coordenador do Gabinete de Apoio,
Jaime Ribes.

Edital n.o 298/2007

Por despacho de 27 de Março de 2007 do reitor da Universidade
Técnica de Lisboa, Prof. Doutor Fernando Ramôa Ribeiro, é cons-
tituído, de acordo com o estabelecido no artigo 45.o do Decreto-Lei
n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16
de Julho, o júri do concurso documental, aberto pelo aviso
n.o 356/2007, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 6, de
9 de Janeiro de 2007, para provimento de um lugar de professor
catedrático do Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Com-
putadores, na área científica de Electrónica, grupos de disciplinas
de Dispositivos e Circuitos Electrónicos ou de Electrónica de Com-
putadores ou de Sistemas Electrónicos, do Instituto Superior Técnico,
nos seguintes termos:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutor Aurélio Joaquim de Castro Campilho, professor catedrático
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor José Alfredo Ribeiro da Silva Matos, professor catedrático
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor António Manuel Brito Ferrari de Almeida, professor cate-
drático da Universidade de Aveiro.

Doutor Dinis Gomes Magalhães dos Santos, professor catedrático
da Universidade de Aveiro.

Doutor Luís Joaquim Alcácer, professor catedrático do Instituto
Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Moisés Simões Piedade, professor catedrático do Instituto
Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Afonso Manuel dos Santos Barbosa, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor António Manuel da Cruz Serra, professor catedrático do
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria Isabel Lobato de Faria Ribeiro, professora cate-
drática do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de
Lisboa.

Doutor João Paulo Cacho Teixeira, professor catedrático do Ins-
tituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

29 de Março de 2007. — O Coordenador do Gabinete de Apoio,
Jaime Ribes.

Edital n.o 299/2007

Por despacho de 27 de Março de 2007 do reitor da Universidade
Técnica de Lisboa, Prof. Doutor Fernando Ramôa Ribeiro, é cons-
tituído, de acordo com o estabelecido no artigo 46.o do Decreto-Lei
n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16
de Julho, o júri do concurso documental, aberto pelo aviso
n.o 357/2007, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 6, de
9 de Janeiro de 2007, para provimento de um lugar de professor
associado do Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Com-
putadores, na área científica de Sistemas, Decisão e Controlo, grupos
de disciplinas de Sinais e Sistemas ou de Decisão e Controlo ou de
Robótica, do Instituto Superior Técnico, nos seguintes termos:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutor Aníbal Traça de Carvalho Almeida, professor catedrático
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Jorge Leite Martins de Carvalho, professor catedrático da
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor Luís Henrique Martins Borges de Almeida, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de
Lisboa.

Doutor João José dos Santos Sentieiro, professor catedrático do
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Carlos Alberto Varelas da Rocha, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor João Manuel Lage de Miranda Lemos, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor José Manuel Gutierrez Sá da Costa, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Victor Alberto Neves Barroso, professor catedrático do
Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria Isabel Lobato de Faria Ribeiro, professora cate-
drática do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de
Lisboa.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

29 de Março de 2007. — O Coordenador do Gabinete de Apoio,
Jaime Ribes.

Edital n.o 300/2007

Por despacho de 27 de Março de 2007 do reitor da Universidade
Técnica de Lisboa, Prof. Doutor Fernando Ramôa Ribeiro, é consti-
tuído, de acordo com o estabelecido no artigo 45.o do Decreto-Lei
n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei n.o 19/80, de 16
de Julho, o júri do concurso documental, aberto pelo aviso
n.o 356/2007, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 6, de
9 de Janeiro de 2007, para provimento de um lugar de professor
catedrático do Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Com-
putadores, na área científica de Energia, grupos de disciplinas de
Electromagnetismo Aplicado e Conversão de Energia ou de Redes
e Sistemas de Energia ou de Electrónica de Energia, do Instituto
Superior Técnico, nos seguintes termos:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutor Aníbal Traça de Carvalho Almeida, professor catedrático
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Manuel António Cerqueira da Costa Matos, professor cate-
drático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor Fernando Pires Maciel Barbosa, professor catedrático da
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor José Pedro da Silva Sucena Paiva, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor José António Marinho Brandão Faria, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Joaquim António Fraga Gonçalves Dente, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de
Lisboa.

Doutor João José Esteves Santana, professor catedrático do Ins-
tituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor José Manuel Gutierrez Sá da Costa, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor João Paulo Cacho Teixeira, professor catedrático do Ins-
tituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

29 de Março de 2007. — O Coordenador do Gabinete de Apoio,
Jaime Ribes.

Instituto Superior Técnico

Aviso n.o 7192/2007

O presidente do Instituto Superior Técnico, ao abrigo da com-
petência que lhe foi conferida por delegação pelo despacho
n.o 5933/2004, de 17 de Fevereiro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 72, de 25 de Março de 2004, faz saber que se encontra
aberto concurso documental pelo período de 30 dias contados do
dia imediato àquele em que o presente edital for publicado no Diário
da República, para provimento no quadro do pessoal docente do Ins-
tituto Superior Técnico de uma vaga de professor catedrático do
Departamento de Engenharia de Materiais, nas áreas científicas/gru-
pos de disciplinas de Ciências de Materiais ou Processos e Tecnologias
de Materiais ou Materiais em Engenharia.

Em conformidade com os artigos 37.o, 38.o, 40.o, 42.o e 43.o do
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola
da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento
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da mesma ou de diferente universidade que tenham sido aprovados
em provas públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos
de efectivo serviço docente na categoria de professor associado ou
na qualidade de professor convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do mesmo
grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina de qualquer
escola ou departamento da mesma ou de diferente universidade que
tenham sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente como professores
ou professores convidados daquelas categorias.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições fixa-
das em qualquer das alíneas do n.o I;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efectuados e
publicados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas.

Facultativamente poderão apresentar nota de quaisquer serviços
prestados à ciência e ao ensino (trabalhos de divulgação, etc.);

c) Certidão do registo de nascimento;
d) Bilhete de identidade ou pública-forma;
e) Certidão do registo criminal;
f) Atestado médico comprovativo de não sofrer de doença con-

tagiosa e possuir a robustez necessária para o exercício do cargo;
g) Documento comprovativo de ter satisfeito as leis de recrutamento

militar;
h) Quaisquer outros elementos que ilustrem a sua aptidão para

exercício do cargo a prover e que o interessado entenda dever apre-
sentar para o efeito.

1.1 — Os documentos a que aludem as alíneas c) a g) podem ser
substituídos por declaração prestada no requerimento e sob com-
promisso de honra onde, em alíneas separadas, o interessado deve
definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada uma
daquelas alíneas.

1.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções neste Ins-
tituto é dispensada a apresentação do documento constante na alí-
nea a), desde que possuam os elementos necessários no seu processo
individual.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

III — 1 — O Instituto Superior Técnico comunicará aos candidatos,
no prazo de três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao
concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preen-
chimento, por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — Após a admissão dos candidatos ao concurso deverão estes,
sob pena de exclusão, entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recep-
ção do despacho de admissão, dois exemplares de cada um dos tra-
balhos mencionados no seu curriculum vitae.

IV — Na primeira reunião do júri, constituído nos termos do
artigo 45.o e do n.o 1 do artigo 50.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária (ECDU), anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, que
terá lugar nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da Repú-
blica do referido júri, será analisada e discutida a admissão ou a
exclusão dos candidatos.

V — A ordenação dos candidatos ao concurso fundamentar-se-á
no mérito científico e pedagógico do curriculum vitae de cada um
deles.

O preceituado nos capítulos anteriores encontra fundamento legal
no n.o 1 do artigo 44.o e nos artigos 45.o, 47.o, 48.o, 49.o, n.o 1, 50.o,
51.o e 52.o do ECDU.

VI — De acordo com o determinado no despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente aviso, que vai ser afixado nos
lugares de estilo.

26 de Março de 2007. — O Presidente, Carlos Matos Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 7470/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido
por delegação, de 27 de Março de 2007, foi Ana Leonor Mestre
Vicente Silvestre, professora auxiliar do Instituto Superior Técnico,
nomeada definitivamente na mesma categoria, com efeitos a partir
de 22 de Março de 2007. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

Relatório final de processo de nomeação definitiva
de Ana Leonor Mestre Vicente Silvestre

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico, reunida em 24 de Janeiro de 2007, com base nos pareceres
emitidos pelos professores catedráticos deste Instituto Doutores Ana
Bela Ferreira Cruzeiro Zambrini e Carlos Alberto Varelas da Rocha,
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 20.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16
de Julho, aprovou, por maioria, a nomeação definitiva como professora
auxiliar da Doutora Ana Leonor Mestre Vicente Silvestre, por se
encontrarem preenchidos os requisitos do n.o 4 do mesmo artigo.

24 de Janeiro de 2007. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos
Científicos, Afonso Barbosa.

29 de Março de 2007. — Pelo Presidente, Helena Maria Geirinhas
Ramos.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 7471/2007

Por despacho de 27 de Fevereiro de 2007 do reitor da Universidade
de Trás-os-Montes e Alto Douro, foi autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como professor auxiliar do Doutor David
Orlando Alves Ferreira, com efeitos a partir de 7 de Março de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2007. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 7472/2007

Por despacho de 8 de Março de 2007 do reitor da Universidade
de Trás-os-Montes e Alto Douro, foi autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente convidado a 100 % (sem
exclusividade) do engenheiro Jorge de Jesus Pereira Faustino, com
efeitos a partir da mesma data (8 de Março de 2007). (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2007. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.o 7473/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho do presidente do Instituto Politécnico
de Coimbra, Prof. Doutor José Manuel Torres Farinha, de 19 de
Março de 2007, foi autorizada, após bom cabimento, a contratação
em regime de contrato administrativo de provimento, na categoria
de técnico principal, área de agro-pecuária e florestal, da carreira
de regime geral da administração central, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 307/87, de 6 de Agosto, e nos termos da alínea a) do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na Escola Superior
Agrária deste Instituto, seriado em 1.o lugar no concurso interno de
acesso limitado, de Jorge Bruno de Macedo Dinis dos Santos, ficando
a ser remunerado pelo escalão 1, índice 400, com efeitos à data do
despacho, considerando-se rescindida, a partir da mesma data, a situa-
ção contratual anterior.

29 de Março de 2007. — O Administrador, Artur Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 7474/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho do presidente do Instituto Politécnico
de Coimbra, Prof. Doutor José Manuel Torres Farinha, de 11 de
Agosto de 2006, foi autorizada, após bom cabimento de 28 de Julho
de 2006, a renovação da contratação, nos termos dos artigos 8.o, n.os 1
e 2, 12.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime




